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SECR ÊTARiA EXECUTI'./A

LEI No. 2644 DE 16 DE MARÇO D82023

AUTORIZA CONCESSÔES DE SUBVENÇÓES

SOCIAIS E CONTRIBUIçÕES RELATIVAS AS
EMENDAS IMPOSITIVAS AS ENTIDADES QUE

MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVDÊNCIAS.

O Povo do Município de São Gotardo, por seus representantes legais, aprovou

e eu, em seu nome, sanclono a seguinte Lei:

Art. 1o, Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenções

sociais e contribuiçôes decorrentes de Emendas lmpositivas, conforme determina o

artigo 138 e o §40 do artigo'139 da Lei Orgânica Municipal, bem como o §9o do artigo

1 65 e §§90 ao 18 do artigo 166 da Constituiçáo Federal, sendo para as entidades abaixo

relacionadas, no exercício de 2023:

ENTIDADES VAI.OR

Contribuição à,Asociãçâo salBotardens€ dê Pl.oteçãoÁnirÍlal - ÀSFA 43.550,00

contriblriçãg Asociqçlode Desenvúlümento com(Jn;tário devila tunchal --..--- 33'-210r.qq..

consibuição!.{q a Alsaciação Beneficente'ecomunitaiía*Educativa Proieto vida lúelhor 28'150'0ll

ConrÍjbuição p€ra a Àsso.iã{ão de oesenvolviÍne nto Comunitário de Ab aEté dos Venâncios 18 Ú00,0Ú

cônribltiçáo,paÉ,a,assoriaçáode E§u.ldantes de sêo Gótirdo na universidaqgt!9 vito_s4 - cãrnPlsiio parênaÍba 41,750;00

Contribuição parc aAssúi-iação de Es§rdantes SarEotardenses em lltto§ de MinEs_ A-EGISPAM -44'750,ün

cêntribuição pai.á"ã,Associàçâo de Morãdoré§.dá,Á€roüla - - Í5 0!!,q0

Contíbuição para aÀssoriação de MorEdoresle Guarda dq§ Ferreirc's'ASMOG 77,3!q,-0-0-

Conúíbuiçáo pai'a,a-Asso.iãção$ São BenÊditqqP.roquià No-!=,Sênhora,ApâÍerida ,. .. . . 1e090i0!

Contrituiçã,r para a Assotlação Despordvá ven.Bndo Llúites 245110,0'

Con!Íiblição para a Asociação Fílhos da, Nossa Sehhoi€.do Fosário 2140.99

CDltribLrição para ê Aso.iaçãojúâster de São GÉtârdo - ---2-1.000,0Ú

Contríbuição pãrà'a Àssociaçào Mra LaF.§ de FàF 39.050,00

C.nbibliÉo pam a Ge.he losa Rib€iro - Larda Giança 3?.z:!,ilil,

Con§jbuição.paÉ á'llrlers6 tulebol'Oube 40 300,0Ü

Contribuiç5o par3 a OrdBm Moôicípal do Éxercício grcial de São Gotardo - OMESG 22'0Ú0,Ún

.Cênnibuiçãofãrâ Associãçâo de OesênvoJv{mento comuriitário de São.losé da Bela'Mstâ 26-500,00

C,rnüibuiÇáojâra Asso.Íaçã-o.de MorádÉrgs.1.. Bãlrro ÂtoBelaVlsta.- AMABEVI - --2-5 
450.00

,Cánuibuiçãopara.nssocia-ção de N,lorádolesqo.qakrotíhqldade 4000,00

aontribuição para Asso.iáção Esportiva e çlqqlie caplejraÁrte Mi!r9!Ia -ADCcAl,4 ,- q5'rÔ,ÚÚ

contribulção parã,Coi§elho Comunltárío de,SegurEílça Publica'de Sâo Gorardo - çoNsÉP Itlqqqq
20.000,00Ccnu'o.Jição pEra o Soar!à Esoúrte OLbe

78.550,00Clste:ooa C€sa de Tony el- Bq

tubvenião - Àssociação dê A!ão Humanitária de !19 Go tard.l 1 7 ÚÚ0,ÚÚ

gJbvenção - A§sociêção.de ôefl.ien(erfídcos dÊ §êo Gotardo ' AOÉllsG 12 500,00

tubve!çã! à APAE --27'25O.nú
. 59,025,00lbve1ção ao AbriEo Lôr Renascer

Subvenção ao Programa Municipa de Àp.io aÔ Menor _ PROMAM 60 275'0Ú

'gJbveôção.para â.As§ocÍação de'Ôpos€ntÊdos e Pen§onistas 39 000,00

§ÁÜ GÜTARUO

9.rbve áapêra obra Unidê- SSVP_ Lardo ldôso 35.3út

997,00Oi0O
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SECR ETAEIA EXEC UTÍ''/A

Art. 20. Para fazer íace às despesas autorizadas nesta Lei, utilizar-se-áo dotaçÕes do

oÍçamento de 2023.

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 16 de março de 2023

Denise adi la Oliveiraa

Prefeita Municipal
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